
 
 

 

 
EDITAL/PROEN Nº 10/2026 

 

 

A Pró-Reitora de Ensino do Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale 

do Itajaí – Unidavi, no uso das suas atribuições previstas no art. 41, VIII, do Regimento 

Geral e de acordo com a Resolução/Consuni nº 070/2022, faz saber sobre o cadastro 

de reserva em vagas remanescentes - Transferência externa para o Curso de 

Medicina da Unidavi, do segundo semestre de 2026. 
 

1 – DO REQUERIMENTO DE VAGA 

 

1.1 O interessado na vaga deve formalizar requerimento em formulário próprio de 

forma on-line no site da Unidavi, até o dia 19/07/2026.  

 

1.2 O requerimento de vaga deve ser instruído com os seguintes documentos originais 

do curso de origem:  

 

I. Histórico Escolar da Graduação contendo:  

 

a) Relação das unidades curriculares/atividades acadêmicas/cenários de 

aprendizagem cursados, com a respectiva avaliação (graus 

finais/conceito) e carga horária. 

b) Ato de autorização ou reconhecimento do curso. 

c) Comprovante da regularidade com o Exame Nacional de Avaliação da 

Formação Médica (Enamed), se for o caso.   

 

II. Conteúdo programático (programa ou ementas) das unidades 

curriculares/atividades acadêmicas/cenários de aprendizagem cursados. 

III. Carteira de Identidade e CPF. 

IV. Memorial descritivo (seguindo o modelo do Apêndice II). 

 

1.3 Havendo necessidade de atualização da documentação já entregue no ato da 

solicitação, a mesma poderá ser anexada ao processo até o dia 20/07/2026, 

requerimentos com documentos faltantes ou desatualizados não serão analisados.  

 

1.4 A resolução com o número de vagas, caso haja, para cada fase será publicada 

em 21/07/2026. 

 

2 – DA PRÉ-SELEÇÃO  

 

2.1 A pré-seleção é uma etapa eliminatória e constitui-se da análise do Histórico 
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Escolar e conteúdos programáticos das unidades curriculares/cenários de 

aprendizagem/atividades acadêmicas cursadas e aprovadas na Instituição de Ensino 

Superior (IES) de origem, passíveis de equivalência. Será realizada pela Comissão 

de Transferência do curso de Medicina, objetivando verificar a adequação do currículo 

do candidato à fase para a qual se inscreveu, tendo como parâmetro a Matriz 

Curricular vigente do curso de Medicina da Unidavi. 

  

2.2 Serão desclassificados da pré-seleção os candidatos:  

  

I. Cujo currículo não seja passível de periodização na fase ofertada e escolhida; 

II. Com 02 (duas) ou mais reprovações, dependência ou desempenho 

insuficiente/abaixo da média na IES de origem, a cada 04 (quatro) semestres 

cursados; 

III. Provenientes de IES/Escolas médicas não brasileiras; 

IV. Que deixarem de apresentar qualquer item da documentação atualizado, de 

acordo com o item 1.2 no prazo estabelecido no Edital. 

  

2.3 O resultado da pré-seleção será divulgado no site institucional em 22/07/2026 

após às 18h e não se caracteriza como garantia de vaga.   

 

3 – DO RECURSO DA PRÉ-SELEÇÃO  

 

3.1 Do resultado da Pré-seleção cabe recurso à Comissão de Transferência, 

impetrado até 01 (um) dia útil após sua publicação, solicitado pelo formulário próprio 

de recurso (Apêndice I) e destinado ao e-mail dpa@unidavi.edu.br 

 

3.2 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos previstos e do formulário próprio de recurso.  

 

3.3 A resposta aos recursos será divulgada no site institucional, no dia 24/07/2026.  

 

4 – DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS E DA ENTREVISTA 

 

4.1 Os candidatos deferidos, deverão realizar o pagamento da taxa de inscrição 

conforme o Art 6º da Resolução/Consuni nº 070/2022 e o comprovante enviado à CAE 

(dpa@unidavi.edu.br) e apresentado no dia da Avaliação de Conhecimento. 

 

4.2  Os candidatos que tenham contemplado e comprovem o cumprimento do Art 6º 

da Resolução/Consuni nº 070/2022 ficam convocados para realizar a Avaliação de 

Conhecimentos e a Entrevista com os membros da Comissão de Transferência do 

Curso de Medicina, no dia 27/07/2026 com início às 08h 30min, sala 210, no Núcleo 
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de Práticas da Saúde da Unidavi, conforme disposições especificadas nos Arts. 12 e 

seguintes, da Resolução/Consuni nº 070/2022.  

 

I. 08:30 às 11:00:  Avaliação de Conhecimentos (peso 6). 

II. 13:30: Início das Entrevistas (peso 4).  

 

4.3 Os assuntos da Avaliação de Conhecimentos versarão sobre os conteúdos 

consonantes às fases cursadas até o presente momento, de acordo com a vaga 

solicitada e conforme Matriz Curricular do curso de Medicina da Unidavi.  

  

4.4 Para realização da Avaliação de Conhecimentos o candidato deve portar 

documento de identidade oficial com foto, comprovante do pagamento da taxa de 

inscrição e material necessário para a realização (caneta, lápis e borracha). Não será 

permitida a consulta a livros ou quaisquer outros materiais de referência durante a 

avaliação, bem como fica proibido o uso de aparelhos eletrônicos. Antes de ingressar 

na sala de provas, o candidato deverá desligar e guardar o telefone celular e quaisquer 

outros equipamentos eletrônicos, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

  

4.5 A Etapa da Entrevista seguirá a ordem alfabética dos classificados na pré-seleção. 

  

4.6 Fica desclassificado do processo o candidato que não comparecer à Avaliação de 

Conhecimentos e/ou Entrevista na data prevista em Edital, sem possibilidade de 

segunda chamada.  

 

4.7 A Avaliação de Conhecimentos e a Entrevista ocorrerão mesmo que haja somente 

01 (um) candidato inscrito - tendo em vista que, para aprovação, o desempenho 

mínimo nas duas etapas deve ser igual ou superior a 7,0 (sete). 

 

4.8 A classificação dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente (da maior para a 

menor pontuação), computada com duas casas decimais.  

 

4.9 Em caso de empate na pontuação entre os candidatos serão aplicados como 

critérios de desempate: 

  

I. Candidato que tiver maior número de cenários de aprendizagem e/ou unidades 

curriculares para aproveitamento equivalentes no curso de Medicina da 

Unidavi.  

II. Persistindo o empate a prioridade é do candidato mais idoso.   

4.10 O candidato classificado acima do número de vagas oferecidas para a qual se 

inscreveu fica automaticamente na lista de espera para as eventuais chamadas 
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adicionais que possam ocorrer dentro do semestre letivo.   

 

4.11 O resultado da classificação será divulgado através de Resolução, no site 

institucional, no dia 28/07/2026. 

 

5 – DA SELEÇÃO 

 

5.1 Do resultado da classificação cabe recurso à Câmara de Ensino, impetrado até 01 

(um) dia útil após sua publicação, pelo e-mail dpa@unidavi.edu.br apenas os 

solicitados pelo formulário próprio de recurso (Apêndice I).   

 

5.2 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos previstos ou em outro documento que não seja o formulário de recurso.  

 

5.3 A resposta aos recursos será divulgada no site institucional, no dia 30/07/2026. 

 

6 – DO RESULTADO FINAL 

 

6.1 O resultado final será divulgado através de Resolução, no site institucional, no dia 

31/07/2026. 

 

6.2 Do resultado final não caberá mais recurso.  

 

6.3 As matrículas dos estudantes admitidos no processo de transferência serão 

realizadas no dia 03/08/2026.  

 

7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 Não há possibilidade de transferência de Bolsa do Programa Universidade para 

Todos (Prouni). 

  

7.2 A Instituição não é aderente ao Programa de Financiamento Estudantil (FIES). 

  

7.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

Rio do Sul, 30 de junho de 2026. 

 

 

Prof.ª Dra. Patrícia Pasqualini Philippi 

Pró-Reitora de Ensino 
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APÊNDICE I - FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome do candidato:  

Número da inscrição: Fase solicitada:  

Requerimento:  

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

Justificativa do Candidato:  

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 

_________________________                                 ___________________________ 
             Local e data:                                                       Assinatura do candidato 
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APÊNDICE II 
 
ESTRUTURA MEMORIAL DESCRITIVO  
 

O Memorial Descritivo é uma autobiografia que descreve, analisa e critica 

acontecimentos sobre a trajetória acadêmico-profissional do candidato, avaliando 

cada etapa de sua experiência. O texto deve ser redigido na primeira pessoa do 

singular, o que possibilita ao candidato enfatizar o mérito de suas realizações, com 

respeito às normas cultas da língua portuguesa e normatizações da ABNT sobre 

trabalhos acadêmicos.  

Sugestão de Estrutura do Memorial  

- Capa  

a) Nome do candidato  

b) Título (Memorial Descritivo)  

c) Local 

d) Ano  

O texto deve conter os seguintes itens, embora não haja necessidade de nomeá-

los: 

- Identificação: nome completo; filiação; data e local de nascimento, nacionalidade 

e Instituição de origem. 

- Introdução: contar sua trajetória pessoal e acadêmica-profissional, incluindo o 

motivo pela escolha do curso de Medicina e pela escolha da UNIDAVI.  

- Desenvolvimento: relatar suas vivências pessoais, acadêmicas e profissionais, 

com ênfase às atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária já 

realizadas.  

- Conclusões: tecer breves considerações sobre o que foi relatado.  

O documento deverá ter seguinte formatação: folha tamanho A4, margens superior 

e direita 2 cm e esquerda e inferior 3 cm; fonte Times New Roman; tamanho 12; 

justificado; espaçamento entre linhas 1,5. Embora não exista um número limite 

formal de páginas, é aconselhado que o candidato saiba ser sintético e objetivo 

sem, no entanto, ser raso ou insuficiente em suas informações. 
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